
Rio Grande do Sul

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ESPUMOSO

PRAçA ARTHUR RITTER DE MEDEIROS, S/N

c.N.P.J. 87,612.743/0001-09

TERMO RESCISORIO DO CONTRATO no 22712022

Que faz o MUNICíP|O DE ESPUMOSO, já qualificado no contrato
administrativo, e de outro lado, enla aoRrANA PENZ EIRELT, também já qualificada,
resolvem rescindir de forma amigável, nos termos do lnciso ll do Artigo 79 da
Lei n"8.666/í993, o contrato, conforme cláusulas a seguir.

Espumoso, RS, 05/05/2026

ERNA ADRIANA PENZ EIRELI
CONTRATADA

CúUSULA PRIMEIRA: As partes mencionadas firmaram contrato, na

data de 2410512022, para o transporte êscolar Linha 22.

CúUSULA SEGUNDA: Conforme requerimênto da Secretaria da
Educaçáo, Cultura e Turismo, optou-se pela rescisão contratual.

CúUSULA TERCEIRA: As partes dão-se mútua e integral quitação dê

todos os valores até êssâ data, nada havendo a postular no prêsente e futuramentê

em deconência do presentê Termo de Rescisâo de Contrato.

E, assim lavar-se o presênte têrmo, em 2 vias de igual teor e forma,
para que produza seus legais ê jurídicos efeitos.

MUNTCíPIO DE ESPUMOSO
CONTRATANTE
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